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1 – IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE DA CONTRATAÇÃO 
 
SETOR REQUISITANTE Diretoria Administrativa e Financeira 
RESPONSÁVEL Beatriz Augusta Costa Vieira Trovão 
MATRÍCULA/FUNÇÃO Nº 2.009 
E-MAIL beatrizcostavieira@gmail.com 
TELEFONE (83) 9 98877.7395 

 
2 – DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 
 

Constitui o objeto da presente solicitação a contratação de empresa especializada em 
apresentações artísticas de quadrilha junina para a quadrilha Moleka 100 Vergonha, de acordo 
com o resultado final do Credenciamento Público 001/2024/SECULT/PMCG. 

 
3 – MOTIVAÇÃO E FINALIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
 

Com base no Projeto “Apoio e incentivo às quadrilhas juninas durante o Maior São João 
do Mundo” e o Plano de Trabalho que tem como objetivo definir as ações a serem desenvolvidas 
pelo Município de Campina Grande com os recursos provenientes da Emenda Parlamentar n° 
4088012/2024, proposta pelo Senador Veneziano Vital do Rêgo, conforme OFGSVV N° 
0128/2024 – GSVENEZI/A.O, datado de 26 de fevereiro de 2024, que tem como objeto Apoio às 
Quadrilhas Juninas, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) e contrapartida do 
município no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), que resultou no Termo de Convênio n° 
956541/2024.  

Fez-se necessário a abertura de Chamamento de Credenciamento Público – Edital 
001/2024/SECULT/PMCG, Processo Administrativo n° 909/2024 – para apresentações artísticas 
das quadrilhas juninas durante o Maior São João do Mundo o que inclui o projeto “Campina, São 
João o ano inteiro”, que tem como objetivo principal tornar o Maior São João do Mundo anual e 
não apenas durante o mês de junho. O referido credenciamento resultou em 11 (onze) quadrilhas 
habilitadas, conforme resultado publicado em diário oficial de 08 a 12 de julho de 20241. 

A partir do resultado faz-se necessário o processo de inexigibilidade de licitação para a 
efetiva contratação das quadrilhas habilitadas, conforme artigo 74, inciso II, da Lei Federal 
14.133/2021. 

 
4 – VINCULAÇÃO AO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E ORÇAMENTO 

 
 

Trata-se de contratação essencial para a Prefeitura Municipal de Campina Grande, com 

 
1 Disponível em https://campinagrande.pb.gov.br/semanario-oficial-no-2-891-08-a-12-de-julho-de-

2024/ acessado em 15 de julho de 2024. 
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disponibilidade orçamentária da Secretaria de Cultura, para a formalização da demanda. 
 
5 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 
ECONOMICIDADE 

 
 

A contratação faz-se necessária pela especificidade da demanda e resultados pretendidos 
com a contratação. Isso porque, a contratação do serviço é essencial para compor a programação 
artística da Secretaria de Cultura, levando em consideração a necessidade incontestável do 
quadrilhas juninas para esse fim. 

 
6 – ENCAMINHAMENTO DO PEDIDO 

 
 

Diante do exposto, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da 
economicidade e da isonomia, em razão da necessidade de manutenção das atividades da 
Secretaria de Cultura da Prefeitura Municipal de Campina Grande e a devida comprovação da 
vantajosidade, sendo essas, portanto, condições indispensáveis para a legalidade da contratação. 
Dessa forma, submetemos ao Secretário de Cultura para verificação e aprovação do processo de 
contratação e posterior realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP), caso seja cabível. 

 
 
 

Campina Grande, data de assinatura eletrônica. 
 
 
 

Beatriz Augusta Costa Vieira Trovão 
Apoio Administrativo 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8388-2463-270B-1F48

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BEATRIZ AUGUSTA COSTA VIEIRA (CPF 065.XXX.XXX-61) em 15/07/2024 12:52:10 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/8388-2463-270B-1F48


